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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

10: E1,1.,HJ,q~r1114 
l'REfEITIJkA MU~ICIML OE U~"tÃNIA DO PIA~[ · PI 

(NPJ~ 01-612.612/0001 • 3:) 

EDJTAl N' 02/2024 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS DE FORMAÇÃO NO AUDIOVISUAL COM 

RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR N' 195/2022 • LEI PAULO GUSTAVO 

APRESENTAÇÃO 

Esto Edital <! MalitadO cem IOClltSOS dO Governo Flldoral ,,,,,.,ssa<IOS por mo1o <la LIii 

CompJementar n" 1 QS/2022 - Lei Pauk> Gustevo. 

A Lei Paulo Gustavo vlablli.ta o maiof lnves1im&mo diralO no s.e1or cultural cta hia,oria do Br~I 

e slmbot,... o p,<><esso de reslstêndu. <la çlasoe artlstiça d,,Jr.,,te a pen<1emlo de Co\llo, 19, que 

lmiítou &ê'Veràmélltê as artvkladés dO S&tàr cuhural. É, ainda. uma h0"1él'1ê!Qéffl a PaulO 

Ouota\/0, artista slmbolo da c:ategoria. vltlmaoo pela croença. 

As condições para a execuçê.a da Lei Paulo G1J,StaVO loram criadas por melo do engajamento 

ela scx:le<lado o o proS<lnlo lldllal oesllna-so a aPoi r projetos ""'""°"'""°" pelos agentes 

culturais do Municlpio de BetAnía do Piauí..,P I. Oesle rnodo. a Prefeitura Municipal de Belània 

CIO Piaul-PI. Toma púllliCO o pre..,nto edital êlatJOrado oo,n t,a.., na u,I comp1omo,,1ar 

195/2022. no De<:reto 1 1 .52512()23 e no Docreto l 1 .◄53/2023. 

Na reallzaçilo llosto oo~al ostão assogllra<las mooloas do domoctaliUIÇão, dosccnconuação, 

de$Centrallzação e reglonallzação do lnvestirN;mlo cu'llural. com a implemen~ c;le açõe, 

afirma.tivas. fundamentado na pMYis.AO do OêCréto n 11 11 ,525, de 11 dê malo de 2023 (Decreto 

de Regulame<>lação da Lei Paulo GYSUl\/0), em S<lUS art~o• ! ◄ , 15 e 16, 

1. OBJETO 
1, 1 O objeto desle Edilal conslilul e seleção de propostas voltedas para formação e capaàlação 

no sogme<>IO AudlO"ÍSIJ8l. 

1 .2. Compreendc•so como d'tivldo.des lormatNM l'\OSto ocfüat: ot'aclno pctta ro.atlzaçào do 
captoçllo de éudio e vkleo; 

2. DAS VAGAS E VALORES 

2.1.0 valor tollll dl$l)Onibilitad0 para este Edlu1I 6 dO RS AS 4.214,81 (quatro mM 1eaís, duzentos 

e quato,ze e oUenta e um cent.a.vos.) dí.strlburdo, da seguinte forma: 

2.2. A dOspésa CO<"rotà é conta da ""Ollinu, ootaçao Ofçamon1jna 13.392,0038.2140.000 

CATEGOfflA VAGAS PREVISTAS VALORES 

oficina 1)31'0 

rêálizaçll0 dO 

çap1,.çao de 

Audio a video; 

l'lu.ll Fr.ànclsco OttmórldU. s/n. C..ntro. &11,SnU1 da Plaul-PI 
Ci:P!,,.,..1!il .«t0 - FoM: (89}1497~ 

E:-STADO DO PlAUI 
PRl:f"EIT'URA MUNICIPAL OE HET~lA DO P IAUI • f"I 

CNPJ: 0 1.612.622/0001 • 33 

AMP\.A MAXIMO 

CONCORRENCIA 
COTAS TOTAL 

INDIVIDUAL 

01 01 01 R$4.214,81 

TOTAL 

3 . QUEM PODE SE INSCREVER 

TOTAL 

RS 4 .214.81 

AS 4.214,81 

3. 1 . PC>® se, lnscrov r no Edõtal qualquor agonto a,IUJral resldonlo no Munk:lpôo do Boi n do 

Piauí .. p1, Hâ pekJ menos 2 anos. 

3.2 . Em regra. o agenle cuttura1 pode ser. 

1 • P"'"ºª física ou MicroomproondOdOr lncli\lldUal (MEij ; 

li - Pessoa j\Jrl,;llca com fins lllÇ,ollllOS (Ex.: empre,;a de peqV<mO porte, empreoa de grande 

po~e. ele) ; 

UI . POS&Oá jutld"ICá..,.,., fin• """ª"vo,; (Ex. : As$0dação. Fun<laÇãO, COO,,.,raliva, OIC); 

IV - Cololfvo/Grl.l)O sem C NPJ rep,....,nta<fo po, pessoa flslca. 

3.3 O proponente é o •~ente a,llural responsável pela lnsçrlção do profelo. 

3.•. Na hlr:,ótose de Qgentes cu1n,rals quo awem oo,no grupo °" ce1o1Jvo a,la.,,.,J sc,m 

conslllulçAo jurídica (ou seja. sem CNPJ). senl lndlc,ada pessoa llslca como <85ponsAY91 lellal 

para o a,o da asSina1ura do T0trno do Exêcuç.1.0 Cutiu.ra.1 a a roprosentaç:AO M t4 tormaU:.tada 
em declaração assinada pelos dema.ls inlegrantes do grupo ou cokttívo. podendo ser ut!Uzado 

o mooo~ cot1stanco no Anoxo VI, 

3.S. O proponenl<> n(lo pod<t e,eroer apena$ lt,mçõe,, odmlnlslrotivSll no /lmbllo do proj\,lo e 

d""o •••reor nocossariamonto a lunçã.o do c:tlação, Clireçao, prOdUÇão, ccordoMçao, goslão 
erlfs1rce ou oulra funçtlo de deslaque e· capac~ade de declsliio no pn;:ijelo. 

3.6. O Anexo 1 <leve se, conoúll&<IO r,ara fins de verlflcaçAo das condh;õos de pertlcfpaçâo de 

'"""" ao proponon,os. 

Jlu-1 Í t"l f'ICíSc:O Ofllmondl!s, 5/n. t:el"th'O, IJet lnll do Piauí-PI 
CEP: 64 .7.5.J-000 ... Fone: C89.3A97-000S 

ESTADO DO PlAUi 
PRt:FEITURA M UNICIPAL DE BET.Ã.NIA DO PIAUI - PI 

CNPJ, Ol-6 12.622/0001 · 33 

4. QUEM N ÃO PODE SE INSCREVER 

4 . 1. NA.o po00 so lnsctovor """'º E<lillll, proponon1os quo: 
1- Tenham se envolvido diretamen·te na elapa de elaboraçA:o do edftaJ, na eleipa de anéllse de 

propostas ou M oiapa de julgamon10 dé rocursoo; 

li - Sejam çOn)lJQes.. eompanh . ros ou parentes em Hnha reta, colateral ou por afinidade. até o 

lêl'Céiro grau, da ..,rvldor püt>llco dO õ<g4o rospo,,Mvel polo edilal, nos casos om quo o roronCIO 

S<lMdor tiver awaCIO na e\ar,a de elaboração oo edital, na elar,a de anét""' do prOIX)SlllS °" na 

etapa de julgaménlo de recursos; e 

IH • sejam momt,,os dO POC18r Leg1Sla11\1o (DeputaCIOs. SenadOlos. Vereadores), do POdor 

Judlci4rio (Ju~_zes. Oe&embargadores, Mlnlsaros). do Mim&tério Púbico (Promolor, Procurador); 

do Trll><Jnat de Conlas (Audi\olos o ConS<llhelrosJ. 

4.2 o agonio a,nuraJ qoo ln1ogrru co ..... ,no do Cuttuta pooorá ooncorror no01.o Edilal para 

receber rea,1,sos do fomen10 cult1,1ral . excetg, quendo ae enquadrar nas vedaçõ,n prevlailas no 

i1em4.1. 

4.3. Quando se Ire.lar de proponenies pes,oe.s lutl<llcas, es1ar,o lmpo,;lloes ele oprooentar 

proje1os aquelas cujos &Odos. dlretoté& e/oo administradorãs Sé enquadrarem nas siruaç.ões 

descritas no tóplco 4 .1 

4,4 , A parttcl~o de llQ0nlos a,no,r,,ls nas olUvao O 001\SUltas pútllleao MO COl'IICIOrt:a O 

envoMmento dire10 na etapa de elaboração do edíla1 de que trata o sl.Êitem Ido ilem 4. 1. 

5. COTAS 

5.1 , Ficam oara.n1ida.s cotas dmlca~l"30ia.is ttm tOdaS M earcgol'iM c,o «jltaJ, nas seguintes 

proporções, 

a) no m~nimo 20% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas): e 

b) no mlnlmo 10% cle:s vagas para pessoas Indígenas; 

e) no mínimo 10% das vagas agentes CUitura.is a equipes compostas de forma representruiva 

por múlhe<os, comunloades 1'1!idlclone.ls, lnc"-'olve oe lerrelro e qullomtlolos. por,ulações 

OOmades e povos ciganos, pessoas do segmento LGBTOIA+, pessoas com deftciérlcià e D litros 

grupc,s mlnorlzadc$. 

Jlu:a Fta f'ICíSco Otilmondes, t/ n. cen1,o, Bet:tnll do Piauí~P1 
<:EP:: 64 ,7.5.J-000 - Forie: 489.3A97-000S 

ESTA.DO DO PI.AUI 
PRi::f.1:;;l'TURA M UNICIPAL DE BET.Ã.NIA DO PI-AUI- PI 

CNPJ: 01 '6 12.622/0001 • 33 

5,2 , Os agoncos culturais QUO oprarom por concotror s cotas para ~=- n,cgra.s u,,01as o 

pardas) e Indígenas concorrerão concomltan.1emente às vagas destinadas à ampla 

concort6"1da, Ou .soja ecnCOl'Mtão AO m,osrno lo~ nas. vagas. da aml)la co.iCOtt6ncia e nas. 
vagas reservadas às colas, podendo se.r seledonado de acordo com e sua nota ou ctsss.mcaçA0 

no prooosso -çao. 

5.3. os aoan••• clJ!t1JJais negros (P<otos • pardos) a r<tdlgonas Oll<MtOS por oonoorn,r às 00Ias 

Ql>U' etlngtrem note 'St.rficlente pera s;e ClaHlflcar no número d@: \l'aga.e orere,ck;las para ampla 

eoncorrénda. não ocuparão as vagas destine.chi& pará o flrl'eoochltnento das cotas, ou tmje. 

sera.o soredonaoos nas- \la,gas d~ amo&a concorrência. tlcanclO a vaga da oota para o próxJmo 

colocado optante pela cola. 

5.4. Em caso de desistência de optantes aprovadoa nas cotas. a vaga nê.o preenchida, deverá 

sor ocvpacla po, possoa quo cencorrou as cetas dO acordo cem a ord m da classl1ieação. 

5.5. No CâSO dê nftô ex/Mirem pro,postàti âplàti em número &uHCiêntê para o cumprimemo 00 

urna das categorias de COies p,ev!Slas na ""~º· o n0mero de vega~ restantes dOY9rá ""' 

destinado lnldalmente paro a oulra categoria de ooto.s. 

5 .6 . C..so nllO MJa ouIr,1 cal"9o<la de collls <1e que lrala o llom 5.5, as vagas nao preençt,i<lll.s 

dEWerão SElf direcionBdas pare a ampla concorrência. sanda direcionadas para DSI demais 

caJ'ldloaloo aprc>V11dos. de acordo com • ord..,, do dasshlcaç4o. 

5.7. Para conoortttt As 001-aS;, o~ ag,ot'UM cuUut111i~ dev&rtio &ulOdedam/~se no a:to da ln$CpÇaO 

usar.do e a.ulo dectaraçào étnlco-raclel de QUe lr.i:Ua o Anexo V lt 

5A. Para fíns de verificação do aul.o dedaraçAo. se,Ao realizados os seguintes p,ooeclimentos 

complementares: 

1 - PrO<edimento de heteroldentlneação: 

li • Solicitação de carta consubstanciada; 

Ili - outras es1,atégla.s com vlsla.S a garo:ntir que as cotas sejam destinadas a pessoas negras 

(pralà& a pardas) , 

Jlu-1 Fra flc íSco Ofllmondes, 1/n. cen1ro, 8et:hll do iPil 1.1 r~P1 
<:EP:: &l .7.5.J-ooo - Forie: cegrJ,01 -oaos 
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5.9. As possoas j!Jtl<liCM o 0010livos som constltulçao jurídiea. podom conco,rot às co,as. doS<IO 

q1.1e preencham IDQ-um dos requls.'itos ababco: 

1- Possoas Jurídõeas quo possuom Quadro sodo1Mo mDJo~tarlamonto oompasto pc,r ~ 

ne,gras (pretas e pardllS) ou lndfg.,nas; 

li - PKSOM jutklicas ou grupos o C01<1Uvos ..,.,, con,,liwlÇão Jurldiea qoo possuam pêSSOaS 

ne,gJU (prelas e pardas) ou Indígenas em pc,slc;Oes de ti<le<ança no projeto ct1ilura) ; 

Ili - pêSSOtlS jurl<lôcaa ou colellvos sem conslilulçào Jurldlca que possuam equipe do projeto 

cutwral majoritariomente compc,sta por pessoas ne,gr..,. (J>retllS e pardas) ou lndlgenas: e 

IV - Ou1ras lorrna& de composlçê.O que gara.nt:am o prou~gonlsmo de peMOa& negra& (prelãá e 

pardas) e lndlgenas na pessoa Jurtdlca ou no grupo e coletl,o sem person lóade Jurldk:a. 

s.1 o. Ao pessoas rrs1eao quo compõem a equipe csa pessoa Jurldh:a e o g,opo ou eo1owo sem 
conslltulç;lo jurldk:a devem se submeter aos regramemos descritos nos itens acima. 

6. PRAZO PARA SE INSCREVER 

6.1 . Para se ir't&crnVér no Edi1a1. o propcnénte déve ancarninl'lar tõdã docur'nênla,çAO ooooatooa 
relatada no Item 7. entre os S OIAS UTEIS. 

7. COMO SE INSCREVER 

7 .1 O proponente devo e"""ml<iMr a doeumentllÇl.lo obrlgatc>ria. de que lfflta o Wem 7.2 dO 'º""'ª 
presencial na sede da Secretaria de CUitura Municipal de BetAnla do Piauí-PI. 

7 2 O praponenle deve enviar a seguinte documentação para fonnaliz.M sua ínscrição: 

aJ F0tmul6tio do lnscrlÇãO (An<>xo 11) qoo conslilui o Pl"no dê Ttabalt,o (p<Ojelo): 

b) Ourrlculo do proponenle: 

e) Ooeumcntos pessoais cio propon0t110 CPF o RG (se PoSSO<I Flslca); 

d) Mini cunfou1o dos lnle,grantes do profeta: 

aJ Documentos especílico& relacionados na categoria de apoio em que o proje10 serã inscrito 

conlonne Anexo 1. quando houve<: 

1), Oulros documentos qJJ& o preponente jutgar necessário para aLOOliar na ava.llàÇão do mérito 

cu~ural cio p,oleto. 

7 .3. O preponente é r-nS81tel pelo enlllo dos doaimentoo e pela qualidade 111$\lal, conteúdo 

dos arquivos e Iníonneçóes de seu projeto. 

,tu;a rnndsco Oelmondes, si~ Centro, Betl:nll do Piaur•PI 
CEP.: 6' ,75,HJOO - Fone: (89.3A97-0005 
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7 .4. Cada Proponente poderá ser contemplado no programa de edilals da Lei Paulo Gustavo 

com, no máJ<lmo um p,oJoto por nmureza jutkllea (P""""3 Flslea ou Posson Jurídica). sonclO 
admítida a lnscrição em mala da um. porém a oontemplaçA,a podará ser eomenla em um 

pro)GIO/edl1JII. 

7.S, Os projetos ap,.,,.,.,ta<los devor.ão conter Pf""i.ao de e,ocuçllo não superior a 31 de junho 

de 2()25. 

7 .6 . O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento c.lllS 

a·ruatJzaçõeslpubficaçlies pe11lnentes ao edital e seus prazca nos canais rormais de 

comunlcaç8o. 

7.7, As 11,SQ'lçeGs óosto odilal são grawllas. 

7 .8 . As propogtas q~e àpret,;0ntem quaisquér formas dê prêcOOCéil:O de orig,ém. raç.a . àlt'liã, 

gênero. cor, - ou outras lonnas de dlscrimlnR9110 serão desdasslflcadas. com lundamenlo 

no disposto no Inciso IV do caput do art. 3' da. ConsUtulçêo, gara,,Odos o contraditório e a ampla 

defesa. 

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

e. 1 , O proPQt1onto <leve pre,onchor a p&an~ha o,ç11JT1onffltla pro..,nio no Formulário do lnscrl,;/lo, 

fnforma.ndo como saré utilizado o rectJrao rmancelro recebkfo. 

8.2 . A estlmatil/ai de custos do proje!o ,erâ prevista por categorias, sem e necessídade d& 

dctaJ.hamo<lto po, ltêm cio dosposa, coriforfflê § 1 • do att, 24 do Oocteto 1 1 ,45312()23. 

8.3 . A oo~libilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços p(àlicados oo 

mercado será eYaliada pelos membros de comissão de seleção. de 11ec>rdc com labelo.s 

réterenciais de valore:&, ou com outros mélodo& de verilicação dê valores praticados no 

meteado. 

8.4 . A eslimatlva de custos do projeto podêfã apresenta, valores divergentes das prálicaS de 

me,cado convencionais no hipóle,e de he,er oiçnllica.tlve excepclon.e~de no contexto de ous 
tmplemenlação, consideradas variêveis lerrlloriais e geográficas e s:itua.ções. específicas. como 

,tu;a rnndsco Oelmondl!s, si~ Cet'!h'o, IJetlnll do Piauí-PI 
CEP.: 6' .75J-000 ... Fone: (89.3A97-0005 
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a do povos t,,dlgonas, ribeirinhos, atingidos por bllrragons o comUl1idad0$ Quilombolas e 
tradlcioflafs. 

8.S. Os llens da p&anliha orçamenlé.rla poderio sef çtosados. ou seja, vetados. total ou 

parcialmento, pela Comissão de Seloção, se, apó!; an41íoe, não toram con,,klerados com preços 

compaUvels eos p,adcac.tos no mercado ou forem considerados lnçoerentes e em 

d1>SConl0tmidadê com o projeto apreseno9do, 

8.6. Caso o proponen1e discorde dos va1ores çlosa.dos (velados) podem apresentar recurso na. 

fase ele mérito cutturaI . conlorme diSpõO o Item 12.e . 

8.7, O valo< sollcllado nao poderá sor superlo< ao •wor màXlmo destinado a cada proJoto, 

confonne Anexo f do p,esenle edltaL 

9. ACESSIBILIDADE 

9 .1. OS projetos elevem contar com modldas de aces&ibiljdade física. atitudmal e comurwcsclon.a.l 

compatlvelo com ao caraelerlstlcas dos p,oclutoo resultantes do ob)elo, nos termos do dlspoOlo 

na Lei n' 13.146, de 6 de )Jlho de 2015 (Lei l'lrMllelra de lncluslloda Pessoa com Oeflcféncla). 

de modO a contemplar; 

1 • No aspeclo ar,:;ultetóll~. rect11$0S de acesslbllldlldo pa,a permitir o acesso dO pessoas com 
mobilidade reduzkfa ou Idosas aos locala onde se realizam as atividades culturais e a Mpaços 

ncossórlOOI, como l>anllckos. 4'0M do a1Imcn139110 o clrcot"'9110: 

li - No aspecto comunicacion.al, recursas. de acessibil idade para permitir o acesso de pessoas. 

com doticibncia: imercctual. au<"füiva ou vlsual ao contoudo dos Pfodut.os culturais getados paio 

projeto. peta Iniciativa ou pelo espaço: e 

Ili • no "•pacto alllucliMI. " con1ta1Jlç.\O "" OOIO.l>C>tlldor<>S ... nsll>ifitac!OS " capacl1JldOS para o 

atendimento de vlsit.antes e usuários com dlJerente.s: defk::iênci83 e para o desenvolvlmenla de 

pmjelos cullllf1lis ac:essiYeis desde a sua 0D11oapção. oonlempladas a participação de 

consuI1ores o col8borado<es com <le1lclêncla e a rep,esenta\Õ\lidade nas equipes oos e$paços. 

eulturai:S e nas temé.1iea& das exposições. dOs espetá.a.iaos e das. o,enas cu11urais em geral. 

9 .. 2 . Especificamêntê para pessoas com deficiência, mecanismos dê prolagonismo e 

pa~lclpaçlo po<le<ào ser conctetltaóos também por meõo das seguõnteo lnlc:lelivos, enlre 

OutfllB: 

Jlu:a Francrsco Dei mondes, 5/~ cen1,o, Bet:tnll do Piauí~P1 
<:EP:: 64 ,7.5.J-000 - FoM: 489.3A97-0005 
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1 • Adaptação do o.spaços ct1lturais com resicf6r>eias lnctuSÍ11as: 

li - Lititlzaçilo de lecnologías e!;lslstlvas. ajud•as té<:nJcas e produtos oom desenho unlversa1: 

Ili • l"l10dldas dO pravençãõ o orradicoç.Ao d& barroiras .i:titudinaJs: 

IV - Conlr'Blaç.Ao da seIYlços de assistência por acompanhante; ou 

V • 01er1a <kl ações de 10,maÇ.40 e cai>acitaÇ.40 aoeso,.,alO a pessoa• com doficl6ncfa. 

9.3, OS projetos devam pro- ol>riQa.lOrlamonte medidas CIO acesoil>illdade, sendo assegur9do 

para """" «natidade no mfnlmo 1 0% do valor lotai do proieto-

911 A utlllmça:o de percenllJal mínimo oe 10% dO quo traia o ilem 9,3 pode ser 

excepcionalmente díspensada quando; 

1 .. Fo, napllc.8.vel om razão das ca.racterfstk:as do Objeto cUUIJl'al, a exemplo d6 proJolos cuio 

objeto seja o desenvoltrlmentode roteko e tlcenciamento de obra auclovl8lle.1; ou 

li • Quando o projolo Jj oon1o~a, lntogralmonto as medidas do aceSS<Dilõdade compalivols 

c;:om ae. çaract.erísticQ do objeto (:lllturat. 

9.S. Para projetos cu)<> obfeto seja a produçao audlovlsuoJ. consideram-se lnteg.ralmente 

ct1rl1')fldos M medidas de aceo.slbllldade de que trata o S1Jbltem li do riem 9.4 quando a 

produção conlemplar fegendag&m. leoendagem desc<íllva. áudfo dl>SCriçAo a LIBRAS • Língua 

BraSilelra de Snais. 

9 .6 O proponente <IOve aprcsont r Justi:fkath1a para os casos cm quo o porcent1.N1l mínimo do 

10% é inapllcbel. 

10. CONTRAPARTIDA 

10.1. Os agcn1os culturais oontomplados nosto odital d""orl\o roali2:er oon1rapar1ida socfal a ser 
pactuada com a AdmínFst,ação Pública, Incluída obrigalorlamenle a realização de exlbiQões 

gralullas: dos conteúdos seleciona.dos. assegurados a aoessibtlrdàd8 de grupos com restriçõàs 

e o direcionamento lo rede de ensino da locelidade. 

10.2. As saias <;1e c;lnema que recebei em recursos per melo deste Ed4at estAo obrf!Qeid.M a exibir 

obras nacionais em númOfo de dias l 0% (d&z por cento) supe1ior ao eslà.bekJcido p,élá 

rogulementaçào relerldJ no o.n. 5S do Medida P,""lsória n' 2 .. 228-1 , de 6 dO set<o<nbro ele 2()01 • 

Jlu;a Fraflcf:SC:O Dei mondei, ,,,,. Cenlro, 8ethll do iPilur~ P1 
<:EP: &l .75.l•OOO - Fone: 4egrwg1-0005 
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10 ENTE PODE INCLUIR CONTRAPARTIOASOUE SEJAt.4 PERTINENTES AO OBJETO DAS 

CATEGORIAS DESCRITAS NO ANEXO IJ 

11. ETAPAS DO EDITAL 

11 .1. A !it>lêÇ.l.O dos p(C>j8t05 SUb<nêlKIOS O """' EdilBI 08'11 compos1a das "4>0uil\l8S 81apaS: 

1 · Anátioe de mé<llo ""'""'ª' <!Oo proJetoo: fase oe anáNoe <lO p,oJeto reallaaoa por oomlssllo de 

oeleç.lo; o 

li • Habllllaçâo: faoe de análise aos documentoo <le habilitação (10 prol)Oflonto. des,;rltoo no 

lópico 14. 

12. ANÁLISE OE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

12.1. Entende-se põr ·Al'\Ollse de mótlto cU1tur-a1· t1 ldenUReoç.Do. tento ilr\dMdtJOI quanto SObtO 

seu contexto sociBl. de aspectos relevante$ CIOS projetos culturais. concorrentes am uma 

mosma caioOQtla <lo apolo, realizada por mofo oa a1~tklôçao lur><lamontada de no1as aos 
crllérios de$Critoe, neste edital. 

12.2. Por Málise 00fflpatatlvo 00fflpreendo-se a Mállse não apenao dos ~ens lndlvlduols <le 

cada profeto. mao de suas propostas. Impactos e rolevànda em relação aoo ou1Jos p,o)etoo 

lnscótos na mesma categoria. A pontuação de cada profeto é at~lda em função d<!Sla 

comparação. 

12 ... 4. A análise dos projeros culturais saré realizada por comls.são de seleção kw'meda 

12.5. A anAHse dos pro.feios culturais seré realizada por Comi.s.sã.o de SeteçAo da L~ Paulo 

Gusmvo ,em Betàflf.o dO Piauí•PI, r0tm.ada. pot no minimo 3 membl'Os, com eAma;:as 

especlalW!da-s. form~ por pessoas que p,0$5uem capacld.ede técnica para ta&: 

12.6. Os membros da com!s.ao <lo solGção o ro,spec1lvos ""plantes llcam fmpodi<los <lo 
participar de aprecJaç.êo de profelo9 e lnlciiativaa que esllverem em proces.so de aveJlação nos 

quais: 

1 - Tenham Interesse direto na matéria: 

li • Tenham participado como colaborador na eteboraçj_o do projeto oo 1enl>am pa,1icipado da 

lnsf,tulçlo proponente nos 611fmos dois MOS. oo se tais slluo.ç6es ocorrem quanto ao cón~. 
corr.,an/18iro ou parente e afins alé o 1ereeiro g,au; e 

UI • Ette]am Migando judic:lal ou admlnlstreli"8mente com o proponente ou 00ffl •n~lvo 

cõnJ'-"'8 ou oompanhelro. 

fl:u• rnncf:sco Oelmondet, s/n. Ceruro, Betlnll do Piauí-PI 
CEP: 6' .7.sJ-000 ... Fone: CDrM97-0005 
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12.7. O membro da comis'Bão que Incorrer em impedimento deve comunícur o lato à referida 

Comlssllo. ab<ltoooo-so do atuar, ooll pona de nulldaoo dos a.los quo praHcar. 

l 2 .8 . Pam esta oeklção setl'lo consi<IOradOa os entétios <lê pontuaçao ""'"belecl<IOS no Anexo 

m. 

12.9. Co<ilru e ~edoão da lese de mérito cullurul, caberã recu""' destinado a Comlmo de 

Seleção dá Lei Pà.u1o Guttávo. 

l 2.1 Q_ Os recur50s de que tratam o ilem 12,8 deverão &ar apresentado8 no mesmo 1ormato da 

lnsc,lçao (llslca oo ele1Jbnlca), no p,azo <lo otó 03 (tr&s)...,. úlots, c:onlorme r.,cloo m <lO a.rt. 16 

do decrelo 11 .453/2023, a contar da publlcaç.êo do resulta.do. considerando-sa para Início da 

contagem o primeiro dia útíl posto~or à publieaçAo. 

t2.12_ Os recursos apresentados épôa o prazo não SQ(ã() avalia.doa_ 

12.13. Após o lulgamento dos re..,,,..,., o resultado llnal da análise de mérito cultural seré 

divulgado no ~e da Prelellura Municipal <18 B<ltãnia do Piaul•PI, passando entào para a 

próxtma laoo da ooleçlo. Os Proponentes claooillcados no laoo ele mérito ficam obrigados o. 
enviar os documentos de habilltaç.Ao (descritos oo Item 14), dentro do prazo previsto oo 

cronogramo 

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 

13-1. Caso alguma eategoria nAo lentia todas as vagas preenchidas, os recursos <J,Je seriam 

lnlcialmMIO desta cat011Ma poderão se, remanejO<los parll owo. cat011orta. conforma as 

seguintes regras: 

a). Priorilàriamtmte para o inciso I do Art. 6". da LEN 195/2022. 

l3.2. caso não sejam prlMN'ldiidas Iodas as val)&s d1Ss1e editaJ, os recursos remanascentes 

p,otjer.ã.o ser utlliQdos em outro echU,_I 00 Audtovlsual, proveniente da Lei Paulo Gustavo. 

13.3. Haverá a disposlçlo de vag"" de supte<,tes, que poderão oo• oonvocacfos em eooo de 

sobra de recursos ou de desjsténcla dos CCH1lemplados inicialmente. 

fl:u• rnncf:sco Oelmondet;, i/n. Ceru,o, IJetilnll do Piauí-PI 
CEP: 6A ,75J-000 ... Fone: CDri•97-0005 
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1,. ETAPA OE HABILITAÇÃO 

14. 1. Analizada a 01apa do "'1áliSO de m<lmo C1.J1tura1, o propo<1onto do P<ojoto c:cntomptadO 

dev1>rà (obrigalorlamente), no prazo de alé 03 (trés) ~leis, sob pena d<I INABILITAÇÃO. 

apresentar os seg\.11nles documentos, conforme sua r,atureza jurídica.: 

14.1.1 Pl:SSOA FISICA 

1 • C..rtklào ""11811\1'8 de détlltoo relativos a crédtloo trlbo.llários federeis e Divida Allva da lJnláo: 

li .. Cel1idões negativas de débilos relallvas aos cmdllos trbJléllos esladuals e municipais; 

li • Co<UdllO ne!l8li\1'8 de od01tos 1Ja1>a1nlstas • CNOT. emôtlcla no silo ao Trbinal Superior <10 

Trabaltlo~ 

IV • Comprovante oe rosld&ndo.. por meto oa oP'OSOnloc;âo de oon1as relativas à reslcl6ncla oo 
de dectaraçêo assínade. pelo agente cullural:. 

14.1. 1. t. A oompro\1'8~0 de reoldênda pcderà ser dlspenoada """ hlpó1eo.., de agentes 

culturaí&: 

1 • Pertencentes o comunidade Indígena, qullombola. cigana ou clrce,,oe: 

li • Pertencenle$ a populaçlo n6made ou lnerante : ou 

Ili ~ qoo se é.ncon1rem em situação da rua . 

1'.1.2 PESSOA JURIOICA 

1 • lnseriçllO no CMastro n.odonal ao pessoa Jurldtco. • CNPJ, omitida no oito & Sec<ow1a da 

Receita Federal do Bras,ijl ; 

li • Atos constitutivos, q~ seja o contrato socr.a,, nos CMOS do ?M,SOaS Jur'idlcas ~ Uns 

luetativos. ou estatuto, fl0.9 casosi de organlzaçõeg da sociedade cMI: 

IH • cettià~O nogo.tlvd de 10.l&ncia o racupcraçao Judicial, GXpodlda pelo T~tklMI àO Justiça 

estadual. no9 casos de pessoas Jurídicas com fins lucralivos~ 

IV • Certidão negativa de débitos re-lativos a Créditos Tribut:Arios Federais e é Divida Ativa da 

União: 

v - Certidões neoa.was dé débitos estaduais e munici,pais: 

VI • C..rtlllca<lo de regular1(1- <lO Fundo de Garantia <lO Tempo de Serviço · CRFIFGTS; 

VII • certidão negativa de débitos lrâbalhlstas • ONDT, emitida oo site do TribunàJ Sl.4)Brior do 

Treball1o. 

Jlü:a F°flll(-Es(O Otilmondei, ,,n.. Cenu·o. Be«tnll do Pi1Uí· P1 
«;:EP; i-4 ,753-000 - Forie: t89~3A!l7-000S 
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14.2. As c:onidõoo positivas com 010,10 de nogailvas sorvirao como c:onid6M noga1ivas, <losek> 
que não llaJa referência exprwsa de imposslbflide.de da celebrar lns1rumen1os jurfdicos com a 

adminiottaçllo P<)bUea. 

14.3. contra a oeCISão ela tase ele habili1aç40, cabeni recu= 1uooamen1ad0 a 9$poéff,co 

destinado a Comissão de Seteçtlo da Lei Paulo Gus1avo. 

••.4. Os recun,oo oe truta o Item t •-3 de""rão oer apresentado• no pra,o de 3 dfao úteis a 

contar da publlcaÇAo do reauttado, oonsidétando-se para Início da contagem o prímel.ro dia. úlll 

poste<lor e pu01lcaçao. ntlo cabenda recurso 8dm n~tratlvo de <Joosao após osta fase. 

1~.5. Os recursos aprosontados após o pr zo n4.o sonlo avalmc:los. 

H.6. caso o p,opononto ostoJa om <1Cbi10 com o onto P.:,bliCO 1ospo<1sa,01 pola • 10ç40 o com 

e União não oerà po.,,r,,.,1 o receblmen\o <lo• r<>C1.Jrooo de q"" trate eat1t Edllal. 

15. ASSINATURA 00 TERMO OE EXECUÇÃ O CULTURAL E RECEBIMENTO DOS 

RECURSOS 

15.1. Flnalimda a fase de habllitaç&o. o agente Cl.llwrul oontemplado ser4 c:,onvocado a asolnar 

o Termo de Elc8""'ç.l.o CUiturai, conlorme Anexo IV deste Edlal, de lorma prasendal ou 

elotr6nlca. 

15.2, O Termo oo Execução CUiturai oorrespongo ao documer,10 a ser a=lrui<lo polo ~onte 

cultura~ selecionado naatB Edital, contendo as obrigações dos a:ssinanlas do Termo. 

\ 5.3- Após a assinatura do Termo de Execu~o Cultural , o age,,le cult,\JraJ receberá os recursos 

cm conta bancária cspocff,ca abet1a pata o reccblmanto dos racu= oeste Ecfllal, cm 

de:sembolso LM'lioo ou em parceles e.lé 60 (sessenta) das após a homologação do rest.1~tado 

final. 

15,4. A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento dO apoio aatão 

condlc:lonat1os .à e:x.1stênda de dlsPQf'libílldade or-çe.menté.rla e financeiro, caracter zarl(lo a 

SáleçAo como e.xpeclàtrvà de direito do proponente. 

Jlu:a F'rainds.c:o Otilmondes, ,/n.. Cen1,o,. 8e«hll cio Pilur~Pil 
C:EP: 6' .7.5,J-000 ..... Forie: C89.M97-0005 
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15.4,1. O prapononto dovonl oneaminl>at os dados t>ancâ~os, via o.ira.lo da oonIa, ª'" no 

mé.xlmo 1 O die.s, epõs a asetna1ura. 

15.5. O agente cultura1 deve assinar o Termo cm Execução Cultural até 15 días úteis após a 

convocaçãO, &OI> p&na da Pêttla do apolo nnancairc " convocaçn.o <10 oupl&ntê para aoourrir 

suavla!ga. 

16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

16, 1. Os produtos artístico-cuburmà e aa peças dê divutoaçAD dos projetoâ éxíbirlo â1ii marcas 

do GoYerno tederal. de acordo com as orientaçOes técnicas do manuaJ de aplicação de marcas 
dlvut,gado pelo Ministério da C..,ltura. 

l 6.2. O meterlal da dlYulgaçAo óOa profe1os e seus produto& serâ disponi>íllzado em lormatos 

acess1vels a pc,ssoas com dofici6ncla o conIorâ r.iIormnç6os sobro os recursos do 

acesolbilldod<, dloµonibilizadoo. 

16.3. O m.a18rlal dê dlvulgaçAO doo J>I0Jêló& dêVO lêr c.<lnlléf ê<luclllivo. I0IOrmalivo OU da 

orle<iu,çào ooclal. e n4o pode oonler nomeo. símbolos ou Imagens q1Je caraclerl<em promoç6o 

pessoa1. 

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO OE RESUL TAOOS 

1 7. 1. Os procedimentos de monlloramen10 e avaJlação dos projelos cut1urals COfllempladoa. 

assim como proSll>Çâo do lnf0ffll8_ao à a<3minlslraç6o ~a. ob$0<Varao o Oocroto 

t 1 .453/2023 (08Cr'8to de Fomento) . que dispõe sobre os mecanismos de fomenlo do sís1ema 

~ linanciaim,onto à Ctltl.uta. ObS,an,adas .às oxig6ncias lftOãi.S ele si mplWIICaÇAO e c,a Joco no 

c;:umprlmenlo do ot,Jeto. 

\ 7 .2. O agente cu11liíBI. devem prestar conlas por fflfN0 da a_presentaç;Ao do Relmórlo Ansa de 

Execução do Objeto, conforme documento conslante oo Ane.xo V. podendo o me-smo· ser 

dlspense<So a cargo da e<Smlnlst_reçlo. qvando pos;sJvel e "r,restoçao de lnformaç6es -ln 1oco• 

, 7.2 . 1. O ReIaIórlo Final de Execuç&o <10 OOjel.o <leve ser eprosenl:adO e.té 60 (sessenta) d'las, 

a contar do fim dà execução do proieto,, podendo ser prorrogado pelo rnet.mo périodo. a cargo 

da edmlnlolraçêo. 

,tu;a rnndsco Oelmondes, si~ Centro, Betl:nll do Piaur-PI 
CEP.: 6' .75.3-000 - Fone: (B9.3A97-0005 
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18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

l8.1. O acofl1)anhamenlo de todas as etapas deale Edital e a observfmclaquanlo aos Pf4lZOS 

li0r'I0 dO ll"IIOlra fO~ldadO dOS. prcponontos. Para tanto. d0ltl0rã0 Rcar at,0'110& à.s 

pubtlcações: no ehe da Preiallura de BelA.nla do Piauí-

>8.2 . O presen1e Edital e o• seus "'1e•os estêo diSl)Onlvel$ •o síl.e da Preloliura oe Betê.nla oo 

Piaul•PI 

l 8.3. Demeis infomiaçõêa podem se.- obtidas álravés de e-mall prérbelanlàdopl@(lmall.oom e 

Ielelone 89 9.9427-1301 : 

18.4. Os casos omissos porventura 0:,1:!stontes '1C11rllo a cargo da Sec,etarla Municipal de 

Q.Jltura e da Q>missão AvaliadOra. 

18.5 . evontoais irrogulallda.dos rofac:lo,ia&s aos rc,qulsitos de paniciPaçao, consi,u..oas a 

qualquer lemPQ. lmpMc;.,rêo f>II d<ts<:I"58ifieeção cio prQPonenle, 

18.6. O propanenle IIOfá o Onlco reSl)Onsàvel pela vera.cidade da preposta e documen1os 

encaminhados, lseolando assim a Secretaria de <11Jaique, respa""8b!Rdade clvll ou pe011). 

18.7. O opolo concedido per melo deste EdllaJ poderá ser 11CUmula<IO com recursos eoplG<3os 

por meio de leis de lncen1ivo ri.scai e outros programas e/ou apoios federais, eSladUàia e 

mur,lclpo)s. 

18.8 A õnscriÇAo implica no conMcimento e concordMci8 dos """""' 11 oondiÇ<'JOS previStoo 

neste Edital. ne Lei Complementar 195/2022 (Lel PatJlo Gustavo). no Decreto , 1.5251'202.3 

(Oocro10 Paulo Gus1avo) o r,o Ooc,010 11 .453120.!3 (OecroI0 de FomontoJ. 

18.9 , O resultadO do chamamenro púbico râgldo par 9Ste Edital terá validade até 31 dê 

deiembro de 2024, l)Ode"<l0 ""' prorrogado caso hoja P,Ofl'008çt\o do perlO<IO de e•ecução da 

lei, 

1 8.1 O Oet,110 do&- recursos previstos poderá haver cl\amada de &Uplênciii, caso Sé verilique a 

diSPonlblildede de recursos, a quaique, 1...., do processo loçal. 

,tu;a rnncrsco Oelmondl!s, si~ Cet'!h'o, IJetlnll do Piaur-PI 
CEP.: 6' ,75.3-000 -- Fone: (89.3A97-0005 
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18.11 CompOom s10 Edital os seguimos anexos: 

Anexo 1 - Categorias de apolo; 

Anoxo li • Formui4no "º IMCfiQl!O/Plano do Tm1>aI110: 

Anexo Ili - Crilérlos de •eleçêo 

An<>xo IV • Torrno do l:xeruç.\o Cultural ; 

Anexo V - Relatório <IO E•ecuc;l\o do C1J1e10: 

MOxo VI • Rêlatõo'iO de Preo~o dê Conias Rnaooolra; 

Anexo VII • Dedaraçâo de reprosentaçêo de grupa ou coletivo: o 

Anexo VIII - OeclaraçAo élróco-radal; 

Anexo 1x - Fomwlátlo CIO Recurso: 

Aooxo X - Cronograma~ 

Betlnla do Piauí/PI. 1 O de dezembro da 202• 

FABIO OE CARVALHO MACEDO 
Prololto Munlclça1 

Jlu:a Francrsco Dei mondes, t/n. Cel''tl,o, Bet:tnll do Pia1.1í~P1 
<:EP:: 64 ,7.5.J-OOO -- FoM: 489.3A97-0005 
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EDITAI. N' 03/2024 • PRê MIO EDITAI. DE PREMIAÇÃO PARA AGENTES CUL TIJRAIS COM 

RECURSOS DA 1.EI COMPLEMENTAR N" 19512022 • LEI PAUi.O GUSTAVO 

APRESENTAÇÃO 

e,10 Edd.al é reali:z:~o oom r~.-.o,. do Governo Federai repassado5 po, mek, da Lei 
Complementar n° 19$120~ • ~ Paulo Gustavo. A L.ef; PaUIO Guslavo viablflr.a o maior 

lnvesllmenlo direto no setor cuttural da hl,t611a do Brasil e s.lmbollz.a o p,-oc~ de re,l3téncia da 

classa artfatica durante a pandemia. de Covk:1- 19. que limitou severamente EW a.tlvldades do setor 

Cl.llturat E, ainda, \Jma homeflagem a Pa\Jlo Gustavo. artista sfmbolo da categOf~, vitimado pe(a 

doença. As condiç.ões para a e:cecução da L.el Paulo Gustavo loram a-lsdas por meio do 

ollgajamofllo da :M>dedado e o proso11te odrtaJ destina•se a aPof,á, projel0'5 .aproHntado:, ~ 

AC,Ol"IIM CultlR'diS: dO Mu:nk:lfJ)iO do Boh\nia. do Pift.uf,PI. 

OOSto modo. a Profoiu,.-ra Munie{pal oo 8ol4nla c:10 Pi u.tTPr 1oma pú:bllco o piro.sonio octíUU 

el~Cldo com b;lse na Li,I C.Omplomen.u,r 19SJ2022, no Oec:roto 11.152.512023 e r,o Do-creio 

t-i .41(153/2023. Na reaU:t.aç;Uio oeste edital o-.stao assog.ur.adas medidas de Clemoeretluç&o. 

de:sconcenlraçlo, desoenlralaaçào e regionalização do irn,esllmenlo ctJlturaJ, com a 

Implementação de ações aflrmetlvas. tu:ndamentedo na pr&'lnsAo do Decreto n1 l, .525, de· 11 de 

msJo de 2023 (Decreto de Regulamenle.Çào da Lei Pa\Jlo Gustavo), em seus an}oos 14, 1 ! e 16. 

011.JETO 
1 .1 . O objeto deSlo Edllai <\ a seloção do agootos cullun,is da DEMAIS ÁREAS DA CULTURA, 

EXCETO o AUDIOVISUAL E CULTURA POPULAR DO PIAul, ""º tenham P,OSIMO "'"'"""'º 
contribuição ao desonvotvimen10 artis1tco ou cultural CIO Plaut, ObSOrvadas a..s ca100011as dosctitas 

noAAoxo l , 

1 .2. O p,~mkl po!!sul 11ature.za jurfdlca de doaçlo sem encargo, e seré reall!IZ.B,da por melo de 

paoamenlo dlre10 ao contempla.do. sem estBt>e'8cimento de otHiga.çl>es futuras, sem exloêf,da de 

contrapartkla. e sem necessidade de- assinatura de Instrumento lurklico, coo to rme autoriza o ar1. 

41 do Decmlo rtt' l 1 ,45312023 (Decrelo da Fomento). 

i . VAL ORES 

2.-, . O vnli::,r total ctlsponlblllzadO para oslo Edital d d4- RS 22.262.27 {vlnlo o dol$ mlJ, du•ZOf"IIOS o 

sessente. e <IOls res. s e v'lnte e sete centavos) <frstrlbU(OOS de segu'inte torma: 

fl:u• F'nntl5CO O,trlmondCJ.. s/n, C.ntro. S.Unla do Plauf,PI 
cu•~ s...,,1.ooo-ton11: (89P-49,-.QOM. 


